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ANEXO IV 

PROVA DE CONCEITO 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em tecnologia da informação, 

visando à migração/implementação de sistema legislativo e de Portal Web integrado, com 

implantação de sistema de votação eletrônica, treinamento e suporte técnico, conforme 

especificações e condições constantes no Termo de Referência (Anexo I), em atendimento à 

Câmara Municipal de Maria da Fé. 

Licitante: _____________________________________________________________________ 

Data: ____ /____ /________  

Os casos práticos, descritos adiante, foram criados com o intuito de facilitar a demonstração do 

Sistema de Processo Legislativo Eletrônico em nuvem e a comprovação do atendimento aos 

requisitos obrigatórios, conforme Termo de Referência. 

A Comissão Técnica de Avaliação poderá solicitar a demonstração de qualquer 

requisito/funcionalidade constante do Termo de Referência, ainda que não tenham relação 

como os casos da presente prova de conceito. O requisito/funcionalidade a ser examinado 

deverá ser registrado ao final do presente formulário identificando-se o(s) item(s) do Termo de 

Referência relacionados. 

 

CASO 01: 

 

Um Projeto de Lei Complementar foi pautado para a discussão do parecer apresentado pelo 

relator no âmbito da Comissão de Legislação, Justiça e Redação. Uma associação que milita 

na área de direitos humanos, ao tomar conhecimento da discussão e do parecer do relator, 

espontaneamente decidiu participar da reunião para apresentar suas contribuições sobre o 

assunto. Na oportunidade, além das considerações verbais pertinentes, a entidade 

apresentou um importante relatório que guarda relação com a matéria, solicitando, inclusive, 

que o documento fosse apensado ao projeto de lei para conhecimento de todos os 

vereadores e do público em geral. Ao ouvir as considerações da entidade, o relator informou 

que substituiria seu parecer para incluir as informações apresentadas na reunião, enquanto 

outro membro da comissão pediu vistas do projeto, o que, por consequência, adiou a 

discussão da matéria para outro momento. 

 

 Com base no caso acima relatado, DE FORMA OBJETIVA, o licitante deverá: 
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Número 

da ação 

Ação a ser executada e correlação com item do Termo de 

Referência 

Atende? 

(Sim / Não) 

1.1 

Demonstrar como os usuários do sistema podem lançar as 

informações pertinentes à reunião das comissões parlamentares, 

ou seja, a elaboração da pauta das reuniões ordinárias e 

extraordinárias de comissões, com a separação das matérias 

pendentes designação de relatorias, pareceres para deliberação, 

entre outros.  

Itens no TR: 5.2.12.1 a 5.2.12.4, 5.2.12.7 a 5.2.12.9.  

 

1.2 

Demonstrar como os cidadãos podem acessar e visualizar pela 

página web, as seguintes informações pertinentes à reunião das 

comissões parlamentares e os documentos do processo legislativo 

em deliberação: (i) à pauta da reunião respectiva, (ii) ao parecer do 

relator, (iii) ao relatório apresentado pela associação de direitos 

humanos, (iv) à ata da reunião.  

Item no TR: 5.2.12.17. 

 

1.3 

Simular a realização de votação eletrônica no âmbito das 

Comissões e a geração automática da certidão respectiva sobre o 

resultado da votação.  

Itens no TR: 5.2.12.19 a 5.2.12.25, 5.2.12.29, 5.2.12.30, e 

5.2.12.33 a 5.2.12.36.  

 

1.4 

Apresentar as funcionalidades do sistema para inclusão de outros 

pareceres, do próprio relator ou demais membros, (exemplo: 

parecer preliminar para requerer diligência, voto em separado, 

etc.) no momento em que se iniciou a discussão.  

Itens no TR: 5.2.12.10 e 5.2.12.31. 

 

1.5 

Simular a contagem dos prazos regimentais, emitindo notificações 

aos usuários internos responsáveis pelo lançamento respectivo e 

permitindo a visualização do controle dos prazos pelos demais 

usuários internos.  

Itens no TR: 5.2.12.5, 5.2.12.6 e 5.2.12.12. 

 

1.6 

Demonstrar na árvore da íntegra do processo: (i) a inclusão do 

relatório da entidade externa; (ii) a inserção do relatório na ordem 

temporal correta, ou seja, antes dos eventos que seguem 

posteriormente. 

Itens no TR: 5.2.12.9, 5.2.12.10, 5.2.12.17 e 5.2.12.31. 
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1.7 

Demonstrar como será gerada automaticamente a minuta da Ata 

de uma reunião de comissões, com as informações ocorridas na 

reunião, tendo no mínimo: (i) vereadores presentes; (ii) resultados 

de deliberação de pareceres e como votou cada vereador; (iii) 

quem fez uso da palavra e por quanto tempo. 

Itens no TR: 5.2.12.35 e 5.2.12.36.  

 

 

CASO 02: 

 

Um vereador deseja apresentar uma emenda em conjunto com outros 4 vereadores, mas 

nem todos confirmaram se iriam assinar em apoio à emenda. A Emenda foi elaborada no 

sistema e os 4 vereadores incluídos como apoiadores. Após 3 vereadores assinarem a 

emenda, 1 vereador desistiu. O nome deste vereador foi retirado e a emenda protocolada.  

O projeto principal, que estava na Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas, 

foi enviado para a Comissão de Legislação, Justiça e Redação que apresentou um parecer pela 

aprovação da emenda e o projeto com a emenda foi encaminhado para a Comissão de 

Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. Ao consultar a árvore da íntegra do projeto 

principal, o relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas facilmente 

conseguiu identificar se a emenda foi aprovada ou rejeitada. 

 

 

Com base no caso acima relatado, DE FORMA OBJETIVA, o licitante deverá: 

 

Número 

da ação 

Ação a ser executada e correlação com item do Termo de 

Referência 

Atende? 

(Sim / Não) 

2.1 

Demonstrar a retirada automática do nome de um vereador 

incluído como apoiador no ato deste recusar a assinatura 

eletrônica do documento.  

Item no TR: 5.2.4.6.  

 

2.2 

Demonstrar a notificação aos vereadores sobre a inclusão de um 

parecer no sistema. 

Itens no TR: 5.2.1.3, 5.2.1.13, 5.2.10.2. 
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2.3 

Demonstrar quando várias emendas foram apresentadas a um 

projeto, identificar qual foi aprovada e qual foi rejeitada por cada 

uma das comissões pelas quais tramitou, olhando em pelo 

menos: (i) a íntegra do processo; (ii) tela do sistema do projeto 

onde estão. 

Itens no TR:  5.2.1.13, 5.2.10.2 e 5.2.10.3. 

 

2.4 

Apresentar os recursos de edição de uma proposição, sobretudo: 

(i) a inclusão de tabelas, citações e referências, imagens no texto 

do documento; (ii) a elaboração de uma emenda a partir de uma 

minuta pronta carregada pelo sistema com o timbrado padrão da 

Câmara e a substituição automática de dados básicos, como 

nome do vereador, gabinete, data e hora. 

Itens no TR: 5.1.30 a 5.1.32, 5.2.8.1, 5.2.8.3 a 5.2.8.5.  

 

2.5 

Apresentar as funcionalidades do Portal Web aderente a todos os 

atos legislativos, gerido pelo sistema e com publicação 

automatizada. 

Itens no TR: 5.2.11.1 a 5.2.11.5 e 5.2.21. 

 

 

CASO 03: 

  

O servidor responsável pela confecção das pautas das sessões elaborou a pauta de uma 

extensa sessão e enviou para revisão e assinatura do Presidente da Casa. Este estava em 

importante compromisso externo, mas recebeu aviso de pauta disponível para aprovação. 

Então revisou e decidiu pedir mudanças. O servidor responsável procedeu com a retificação 

da pauta e enviou novamente para aprovação do Presidente. O mesmo, neste momento 

aprovou e assinou o documento. 

 

Com base no caso acima relatado, DE FORMA OBJETIVA, o licitante deverá: 

 

Número 

da ação 

Ação a ser executada e correlação com item do Termo de 

Referência 

Atende? 

(Sim / Não) 

3.1 

Demonstrar a automatização da elaboração de pautas, adicionando 

automaticamente proposições simples de maior volume nas 

sessões, dispensando aos servidores responsáveis a adição manual. 

Itens no TR: 5.2.13.6, 5.2.13.7 e 5.2.13.11.  
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3.2 

Demonstrar a inserção automática das matérias em pauta dispostas 

conforme a previsão regimental de apreciação e como o servidor 

responsável poderá alterar essa ordem, se necessário. 

Item no TR:  5.2.13.8.  

 

3.3 

Demonstrar como o sistema vai entender, distinguir e adicionar 

correta e automaticamente na pauta matérias que já estão aptas 

para serem incluídas na ordem do dia, das que ainda não podem e 

devem ser adicionadas para leitura. Demonstrar com Projetos de 

Lei Ordinária.  

Item no TR: 5.2.13.10. 

 

3.4 

Demonstrar como gerar automaticamente roteiro de falas do 

presidente, contendo as informações de pauta e permitindo que 

possua informações extras como um roteiro a ser seguido pelo 

presidente e como esse roteiro final ficará na versão impressa.  

Itens no TR: 5.2.13.14 e 5.2.13.15. 

 

3.5 

Demonstrar como efetuar a retificação de pautas, em pelo menos 

dois cenários: (i) mantendo o texto já elaborado na pauta anterior 

para pequenas correções; (ii) gerando por completo novamente, 

sem considerar o texto anterior, para o caso de grandes 

modificações.  

Itens no TR: 5.2.13.9 e 5.2.13.12. 

 

3.6 

Demonstrar como o Presidente será notificado da existência de uma 

pauta disponível para revisão e assinatura.  

Item no TR: 5.2.13.6.  

 

3.7 

Demonstrar como o Presidente poderá assinar a pauta através do 

uso de biometria facial ou digital, se este não lembrar sua senha 

para assinatura, considerando que o vereador se encontra fora das 

instalações da Câmara Municipal.  

Item no TR: 5.1.29.  

 

 

Solicitações da Comissão Técnica de Avaliação: 
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Comissão Técnica de Avaliação 

 

(Incluir nome e assinatura de todos integrantes da Comissão Técnica de Avaliação)  

 

 

Nome:_______________________________________________________________________ 

 

Assinatura:_______________________  

  

 

Nome:_______________________________________________________________________ 

 

Assinatura:_______________________  

  

 

Nome:_______________________________________________________________________ 

 

Assinatura:_______________________ 

 

 

 

 

 


